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EDITAL CDNVDCATÓRID 
Pregão Efetrônico n.J! ZDZZ.05.03.f 

1ª Parte: PREÃMBULD 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO; sito .à Rua José Alves Pimentel, n.º B7,Centra, Farias Brito - Ceará, 
pur intermédia da(a) Pre§aeira,a) e Memhrns da equipe de apaiu designados pela Portaria n.º U3HH1222/2il22. turna 
pública, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO que seráregido pelo Decreto to.024 de 20 de 
setembro de 2018. a Lei Feder.aln.º I0 .. 520,deH de julho de 2002, e subsidiariarnente pela Lei Federal 8.866 de 21 de 
junho de 1883, o que determina aléi camplerrientar n°123/2008, 147/2Uf4 e suas alterações e demais exigências 
deste tditai .. A presente iicitaçãn seránosffêhUps:llbilcampras.com; 

2ª·Parte:DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

tD DffDBJETD 
lJA presente licitação tem por objeta a aquisição de mohílíário destinado ao atendimento das necessidades das 
escolas de educação infantil do Município de Farias Brito/CE nos moldes do Termo de Compromisso E.mendas n;º 
202142087-S, fir_mado como EundnNacionaJ de Desenvolvimento da Educação, conforme anexosrpartes integrantes 
deste edrta~. 

2.DDD ACESSDAD EDITAL E DD LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. n .• edital··estádisponível·•gratuitamente· .. nos.sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br, ~.tce.ce.gnv~br/licitacaes e ··https:/ /bllcompras.com. 
2.2. n certame será realizado na endereça eletrônicm: 
https://bllcompras.com. 

3.0. UASDATAS E HORÁRIOS DD CERTAME 
3J ... ·lNIClU··.··Uff AGHLHlMENIH.nAs .• PRUPUSTAS~ .. ns· .. de·m~in.·da 2024 .. às ·.17.lL 
3.2. DATADE ABERTURA DASER.OPHSTAS: .. 17de maio de 2022, às Bh. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA OE PREÇOS: 17 de maio de 2022, às 1Dh. 
3.4. REFERÊNCIA OE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de 
Brasília/O F. 
~.5. rfa hipótese de não haver expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a cantar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
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4.L A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro - Farias 
Brito/GE. GEP. 63.f85-000, telefone: (88) 3544-f5SS. 

5.0 DDS RECURSDS DRCAMENTÁRIDS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

Órgão Unid. Drç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa fonte de Recuso 
03 OI 12.365.0041.2.038.0000 4.4.80.52.00 1568000000 

6.D DA PARTICIPACÃD, na CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
B.l. Os interessãdos em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcompras.com. 
B.fJ As regrasparª.credencia01ento.astarãódisponfveisno sítio eletrônicncnnstante no subitem2.2. deste edital. 
S.L2;. Uualquer .dúvida em relaçãoauacess°:·flllsistema operacional (bUcompras.com) poderá se~esclarecida 
a.través d.e uma empresa associada ou pelo telefornr(4l).3BS7 .. 4fjDil ... au·ainda através da Bolsa de .Linitaçães do 
Brasil,pelo e-mail: contato!IDblh::ampras.org~br. 
B.2. PuderãnparUcipar desta Hcitaçãn empresas sob adenomfrmçãnde socre.dcrdes empresárras (soctedadRs em 
nome coletivo, em comandita simples, em cumandita por ações. anônima e limitada) e de sociedade~ simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas r~gularrmmte estabelecidas neste País, cadastrados ou não n~ 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação emvigorideste edita[ 
S .3 .··A. Hcitante que participar ··desta•·licítação corn suas •. condições deihabHitação vincufaàas aodncumento Gertificado 
de. Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRE, a declarar sob as penalidades da lei, í:tsuperveniência de 
fatoJmpeditivnde suahabilitação. 
B.4. Poderá participar desta licitaçãDtodae .Qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja·c:umpatível com o 
objeta licitado. 
H.5 .. Será •garantido aoslicitantesenquadradns ..• com[rmicroempresas;empres~s .. de pequena porte e a~··.cuaper.ativas, 
que se enquadrem nos termos.do art 34,dalei·Federaln.º IL.488/2007, COílJUCritério de desempate, pr~Jerência de 
contratação, a previsto na Lei Complementar nº t23/2IlU~Len1 seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS l OAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
S.·B··· . Trâtandn-.se• .•. ·de··· niicra~mpresas•.·.• .. e.•··.• empresas ·•·ae .•.• pequeno·····µurté.· .·daverãrr··· .• d.eel~rar•••ntt·····S•istema<HLL · .. (.Bofaa de 
licitações· e Leilões· do Brasil} no site https:/ /bflcompras.camT o ex.ercícia· .. da preferência .prevista·· na Lei 
Complementar nº 123/2DOS. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.L É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
B.7.3. Uue tenham em comum um ou mais sócias catistas e/ou prepostas com procuração; 
6. 7.4. Uue estejam em estada de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçã 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
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6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Adminfstração; 
6.7.H. Suspensas temporaríamsnte ds parfü:ípar de ficitação e impedídas de contratar com a Ãdministração; 
S.7.7. Declaradas inidâneas pela Administração Públiéa, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
fum::ionários ou empregados públicos.da Administração PúbficaMunicipalDiretaou.lndireta; 
6.7.S. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.D. DA FDRMADE APRESENTAÇÃO DAPRDPDSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTACÃD. 
7. L Us Hcfümtes .deverão encaminhar/anexar, exdusivamente pnr mein do Sistema da Bolsa de Ucifaçfies do BrasiL 
no sítio eletrônica https://bH~ompras.com, as documentos de habilitaç.ã[J exigidas neste Edital. Gam relação à 
proposta inicial, basta que a mesnia .seja cadastrada na plataforma, caílJ. ªidescrição do objeto ofertado e seus 
respectivos preços, ~té a data eu horário estabelecid11s para abertura da sessão pública, não senda nece~sária o 
envia da proposta inicial como arquiva digitalizado em anexo. 
7.l.t Ão Inserir a proposta no sistema, o iicítante deverá preencher auDescriçãa Detalhada da Objettrfifertado11

, 

devendot:anstar os dados necessários ao exame de adequahilidadedaproposta com o objeto licitado. 
7.2. O en.vio da proposta, acompanhada dos dmmmentos dehabilitaçãa exigidos neste Edital, ocorrerá por meiilde 
chavfrdeacessne senha, obtidas junto ãBolsa de Licitações do Brasil(https://bllcompras.com). 
7.3. Os lidtantes enquadr.ados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda quehaja 
alguma restrição de regularidade HscaL uutrabalhista, nus termos .. do Art. .. 43, § Jº, datei Complementar n.º 
123/2006. 
7.4. No ca111poulnformações adicionais11

, deverá .constar necessariamenfüuseglJinte: 
a} Indicação do lote e e~peciflcação do objeta licitadncam todas seus itens, de acordo tum o disposto na ANEXO! 
TE.RMil OE RE FERÊNU iA deste Edital, devendn.ser indtcada a marca e/ ou fabricante do produto; 
b}Preço global do lute cotado em.algaris111us; 
c) Prazo de validade da proposta, quenãupuderá·serinferiar a SO(sessenta)dias; 
7.5. O licita.ntedeverá informar.a condição demicroempresa(ME).ou empresa>depequeno porte (EPP}quáfazj!Js ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementarinº tZ3,de ZUO.B, ou caoperatiya de. que trata a artigo 34 daLei n.º 
f L488,. de ..• ZDCT7,.no ..... ato •··•.dº•· .. encamínhamento ..••.. d~ ..•. prnpasta· .• ·e(da ·. douumentação ... de habHi.taçãn, •. pur .. ·íntermédio de 
foncionalidadedisponfv.elnosistemaeletrônicD no sitehttps://bllcompras.cam. 
7.B. Incumbirá· ao licitante acompanhar .as operações no sistema eletrânh::a durante a SH~sãu pública d[] Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentas de habilitação, por eles apresentados, 
até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa da certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas:·--~/ 

~ \1 
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7.8. Será vedada a identificação do licitante. 
7.m. Üs documentas que compõem a proposta e a habííítaçãa do Hcítante mefhor dassífícado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envia de lances. 
7.lf. Nos valares propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárias, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na fornecimento dos bens/prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexta. 
7.13. A não apresentação dos documentosde habilitação exigidas neste edital, exclusivamente par meio da Sistema 
Bll (Bolsa de Udtações e Leilões do HrasH}, ml síUo eletrônico https:/ /bllcompras.com, até a data e horário 
estabelecidas para abertura dasessãopúhlica, acarretará na inabilitaçãa/desdassifü:açãa da proponente, senda 
convocado a·licitante subsequente, e assim sucessivamente, abservadaaurdem de classificação. 

B.D~DA ABERTURA EJULGAMENTO DAS PRDPDSTAS 
Rt. Abertas .as propostas, o{a) pregoeíra(a) fará as devidas verifiçações, avatianda. a aceifahiiídade das rnesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no. sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.Z. Us preços deverão ser expressas em reais, com ate Z (duas) casas decimais em seus valares globais e 
unitárius;inclusive.em prap.ostasdeadequação, quanda.for.·acasa. 

:~~~i~p::~~edaª e~:::~:ri!n::!omat~ament.eas .Propa~tas · .classificadas •. pefofa} pregueiru(a)<e sumente estas 

BA. Na elabaraçãoda proposta, a preço cotadopoderáultrapassar o limitemáxirrmdiscrirninadano Anexo 1-JERMD 
DE REFERÊNCIA pre.sente.nos autos da processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance finaLdeverá 
aHngirpreçn igüaJnuinferiaranHmitem~xtmacf}flStantenaTerrm1de Referênda, caso o·tofüeotada seja.compnsto 
de itens, o preço unitária.do item deverá ser igualou inferior àquele limite. Casa não seja re.alizada a fase de lances, 
a licitante que cotou na proposta escritan.menar preço deverá reduzido aum valar. igual ou inferior µn limite 
máxima dnreferido no Termo de Referência. 
8.5.Serão.desclassificadas as propastasque: 
8.5.t-Jorem····ªfabaradas em desacnrda·····com .. as.termos• .. desteidítar .e de seus anexds: •• quefore~ ..•.. orníssas,.·vagas ou 
que apresentarem irregularidades. insanáveis ·ou.·.defeitascapazes de ··dificultar. ajulga1TI.enta; que se opunham a 
qualquer dispositivo.··.· legal vrgente, mormente na que tange aos aspectos tributárias; ou que·.·. contenha preços 
excessivas ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicas, preços irrisórios ou com valor zera e ainda, 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.Z - ilue após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total 
dos itens superiores aos preços na Anexa 1 (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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9.0. DA ETAPA DE LANCES 
H.f. il(AJ pregaeiro(aJ dará início à etapa competitiva no horária prevista na suhitem 3.3, quando, então, os íicitantes 
poderão Emcaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente par meio do sistema eletrônico. 
8.2. Para efeito de lances, será considerada a valor global do late. 
8.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja composta rli:r itens, o preço ünitári.o do item deverá ser também igual ou 
inferior àqw~le limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência, 
8.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último Jam:e registrada no 
sistema, ainda que este seja maior que o niem:ir lance já ofertado por outro licitante. 
H.2.3. Em casn de d!Jis nu mais lances de igualvafor. prevaiece aquele que for re-ceh~drr e reg~strado em pr~me~rn 
lugar. 
8.3. Durante a sessão pública dErdisputa,nsHcitantes serão inform~dos, en1tempa real, do .valar da menor lance 
registrado,. D. sistema não identificará nautordos lancesao(a) pregoeiro(a) nem aos demais p~rticipant~s. 
B.4.Nn caso. de. desconexão entre q(a}pregoeiro(a} eusistema·nodecorrer da· etapa competitiva, o sistema puderá 
permanecEwacessívet à recepção aos tances, retornanau.o(aJ pregmüra(a), quando possíveL sem prejuízos.tios atos 
realizados. 
B.4.L Uuando a desconexão da sistema eletrônico para a Pregoeiro persistir por um tempo superior .a tU(dez) 
minutos,<a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) haras<apris a 
comunicação da fato aosparticipantes,na sítio eletrônicuutiHzado para a divulgação. 
8.4;2;. Caberá ao licitante aresponsabHidade por ... qualquer.finus.decorrent8:. da perdá de/negocio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo .. sistemaou d~descunexãndapartednprqpri~Jicitante. 
9.5. O modo de disputa adotada para este certame será o 1'Aberto e Fechado11,nostermus do Art.31, inciso li c/ciArf 
33,···da· .. OecretoJederal.·.n.º .. 10.024/2018, observado.us·seguintes··.termos: 
9.5.LA etapa iniciaf de envicldelances destasessãogübHcaterá duração de t5 (qu~nze) minutfis~ 
S.5.Z. Encerrado a pramprevistonnitemacinia, o sistema encaminhará a avisa de fechamento ííllinente das lances 
e, transcorrido o período de· até IU (dez} minutmt aleatoriamente .determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
H.5;3.Encerrado a prazo aleatoriamentedeterminado, conforme itemacima (até m minutos), o sistema ahr.irá a 
opnrtunídade··.·para• que.a. auto~da· oferta tlevafor·.· •. rnais ... b~ixo e.as. ~utore.sdas.ofertas ... cum vaíores •.. atéi0%{dez por 
cento) superiores àquela possam •ofertar um lance finaLefechadu em· até. 5 (cinco) minutqs; que .. ·será sig ilosuaté o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item8.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará as lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
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8.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.5.3 e 8.5.4, haverá o reinício da etapa 
fechada para que as demaís fü::itantes, até o máxima de a (três), na ardem de dassífícação, passam ofertar um fam~e 
final e fechada em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até a encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no item editalício 8.5.5. 
8.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeira poderá, auxiliada. pela Equipe de Apoia; mediante justificativa, admitir a reinício da etapa 
fechada, nos termos estipülados no item S.5.6. 
8.B. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno parte participantes, procedendo à comparação com as valares da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior parte, assim cama das demais classificadas, para a fim de aplicar-se o disposto nas artigos 44 e 45, da Lei 
Gompiementar Jkº l23/200B, regulamentadape!nBecreto n.º 8538/2015. 
8. 7. Nessas condições, as propostas demicroernPfHsas e empresas de pequena porte que se ~ncontrarem com 
preço de até 5% (ci.nca por cento) acima da melhor proposta aumel~ar lam::a serão consideradas empatadas com a 

primeira.colocada, na caso destanã.~estarenquarlrad~comoMEou EPP. ·.··.• ·... . .·.· .. ·.··.· ...•.. · ..... · .. ·.·.. < 
B.8. A melhor dassifü:ada nos termos. dn item anterior terá u direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate,· obrigatoriamente em vaiar Inferior ao àa primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco). minutos 
controladas pela sistema, cont.adas após a comunicação autnmáticapara tanto. 
9.B. Caso a microempresa ou empresa de pequena porfometlrnr classificada desista ou não se IT!anifestencipr.azo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes {ME tm EPP) que se encontrem naquele intervala de 5% (cinco 
par cento), na ordem de classificaç~n, para a exercício do mesma direita, na prazo estabelecida nu item anterior. 
8.ID .. No.caso. de equivafênciados valores apre.sentadospelasmicraempresas<ouempresas deptJqueno porte que se 
encontrem nos intervalas estabelecidos nas<itens· ·anteriores,·. será realizado sarteío entr.e.<elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.lf. A ordem de.· a.presentação das. propostas pelas Jicitantes .B utilizada como um ·das critérios de dassificaçãa, de 
maneira que sn pnderá haver empate entre propostas iyua~s (não seguidas de lances), nu entre.lamrns fümis daJase 
fachada da moda de disputaahertnefachado. 
SJ2; O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fasê dtrdisputa. 

10.0.·oa ··uCITANTE ARREMATANTEEDA NEGDCIACÃDDAPRDPDSTA 
ro .. tEncerrada ...•. a·. etapa ..... de .... env.io· de •. tances···da s~ssãu.púhlica, a(a) ... PreglJeíra(a) •• deverá .•.. enca~ínhar, .•peloisístema 
eletrânicu, contraproposta. ao licitante. quet~nha·· apresentadunmefh ar preço, para que.seja abtid a melhor•praposta, 
vedada a negaciaçãoemcundições difore.ntes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meia da sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
lD.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade da preço em relação ao máximo estipulado para contratação na 
edital e seus anexos, observado o disposta no parágrafo única do art. 7º e na § 8º da art. 28 da Decreta n.º 
10.024/20!8 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições da edital. 
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ID.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar na prazo de 2 (duas) haras, através de e-mail 
(iicitacao@fariashrito.ce.gov.hr J a proposta de preços e, se necessárío, documentação compíementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item to.I deste edital. 
I0.4.1. O não cumprimenta da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), acarretará 
desclassificação, sendo convocado a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 
I0.4.2. A não apresentação das documentos de habiiitação exigidas neste edital, exclusivamente par meio do Sistema 
BLL (Balsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônica https://bllcompras.cam,. até a data e horário 
estabelecidos para.abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação dtlproponente. sendo 
convocado o licitante subsequente, e as~irn sucessivamente, observada a ordemdé classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL(PRDPOSTA C~N.SOUDADA} 
lt.L A proposta final deverá ser apresentada em.via)única ariginaL;com 0s.preças ajustadosalJ menor lance, nas 
terrnos d.o.·.Anexo li -Proposta depreçus desteedital,/cum todas as folhasrubricadas, .• devendo a últirnafolha vir 
assinadapela representante· legal .do .Hcitante citado na documentação de habilitação, em linguagem dara .e .concisa, 
sem emendas, rasuras ou entreíínhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a ma.rca 
e/aufabricante do produto e demais informações relativas arrhem.ofertado. 
1U.L A .apresentação da proposta em desacordo com a previsto no item acima, acarretará na desclassificação da 
mesma. 
1L2. Prazo de validadenão.Jnferior a.SD(sessenta) dias,contados a partir da datada sua emissão .. 
IL3 ..... o licitante.não poderá>cotarprnpostaeumquantitativo ... deiteíll/l.ote.infertorao.··.determlnarlonu.edital. 
tl.4. Na catação do preço unitária, não será admitido o fracinnamerytnidocentavn. 
11.5. Nos preços propostas já estarão incluídas as despesas referentes afrete .. fribütose•demais ônus atinentes a 
entrega do abjeto. 
H.K WE1caso daHcifanteser:c.rmperativa queexecutarà{entregara} n objeto da Hcttação atrávés de empregadas, a 
mesma gozará dasprivilégíus fiscais e previdenciários pertinentes a11regime das cooperativas, rlevendoa<proposta 
apresentar exequibilidade no as.peptotributárin·e sujeitar-se anmesmoregime de qualquernutro agenteec.onâmicn. 
IL7. Após a .• apresentaçãa da propostar1ão caberá desistência. 

12.D DAHABfllTAf;ÃD 
12.t~····as •• ·a.o·~UME.Nm•s.·.nE.•.·HABILITAÇÃD.·.·.•DEVE.RÃD.• .. SER.APRESENTADDS·····aA .. SEGUl.NTEFDRMA: 
a) Cópia doCartãadeinscciçãunoCNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual au Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junta à Fazenda Municipal de seu domicílio: 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para 1.mm os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Saciai (INSS) - CNO; 

16 



GOVERNO MUNJClPAl 

FARIAS· BRITO 
Uma f'~arias Brito para todos 

h) Prova de regularidade fiscal junto aa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
iJ Gertídão Negativa de Üébítos T rabalhístas, emítída peío Tríbunal' Superíor do Trabafho - TSl 
j) Ata constitutiva. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da 
Licitante, em se tratando de saciedades comerciais, e, no casa de saciedades por ações, acompanhada de 
documentas de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, na casa de empresa individual, devidamente registr[idn n[i. Junta Comercial da sede da 
Licitante; 
1) Inscrição da ato canstítutivo, na caso de saciedades civis, acompanhadas de prova de direto.ria em exercício; 
m) Decreta de autodzaçãa. em se tratando de empresa ou saciedade estrangeira em funcionamento na País. e ato de 
registra ou autorização para funcionamento. expedida pela órgão competente, quando a atividade assim a exigir; 
n) GerUdãn Nef}aUva de Falsnc~a m1GsncGrd[lfit exp~dida pela d~strfüuidnr da sede da pessm1 jur~d~ca: 
o) Camprovaçãode.aptidão paradesernpen9nde~tividade pertinente.eegmpatível em características, quantidades e 
prazos . com o objeto da licitação, sendo esta feita mediant.e a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado; 
aJ) No caso de atestado .emitida por pessoajurídica dá direito privado, este deverá ser apresentado co~Jirma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado .dedocumento de identidade do signatário para 
confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pelafo::itante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de.18 
(dezoito} anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre emanares de lB (dezesseis) anos em qualquer trabalhoj 

sa···'v.º.·.· ·.n.a con d··•.·i····.ção de. aprendiz.·.·•.ª.•.···········.·P······.· .. ª ... ··.r ....•. t .. ·.i. r. d·ª ... ·· .. 1 .. 4.·. ·· .. (·.···q.·.·.··u·· .... ª .. ·.·t··· ... º.· ... · r.·z. e·.)···ª .. n .... º. s ... · .. n· .. ª.· .. ·.·s··· .. t··.ª·····r.· .. m·· . º .. ·.· .. ·s•··· ·.d .. ·.·º ......•.•. ·.·.··i··.·n···.··.··c····.··.··· ... '.·.·.·.s· .. ·.···.º· •.. ······•···•X······ .. ··.X···.·.··· .. ·.X· .. · .. ·•·· ...•. ·.'.·.··.'.·· .. •.·.'.· .. '.•.·.·.···· .•. · .. ··d.·.· .• •.·.º.· •. •.· ... ··.·.· ... A .•.. · .... r.··.·.t •.. • .. •.·7. º.. d.·.··.ª.·. Constituição Federal; 
q) Oedaraçãoemitida pela licitante dando ciência de que cumpreplenamenteos requisitDs de habilitação. 

12.2. Ils Dacurnentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio docurnento;<damesrnaforma que não 
enílste fJrev•sãe emfüy•s~açãa esµeeJfiea, rleverãe ter sfrle emfüdusJHt no máx•mn, Sil (rmventa}dias, E:Emtadasaté 
da.ta da realização da licitaçãnou,seemitid[Js pnrprazo indeterminadn, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.t Ficam excluídos da validadedeHll(nuventa} dias os atestadostécnip~s e comprovações de inscrições. 
12.3 ..• Ds documentos que não possufremcampn próprio<para)mexação na sistema. deverão ser inseri.dos no campo 
IIDUTRDSUUCUMENTDSlf. 

1a•.n·••DUTRAs··•a1SPDSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanto áregúlaridade fiscal e trabalhista da microempresa,>da enip.resa da pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34. da Lei Federal n. º U.488/2007, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cantados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogada par igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 123/2008. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final da prazo estabelecido, implicará na 
decadência da direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 
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f4JJ DrJS CRITÉRIIlS Df JULGAMENTil 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se coma 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.L A disputa será realizada par lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.f.2. A proposta finalpara o lote não poderá conter item com valor superior ao estimada pela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do late aos 
valores constantes no mapa de preços. 
t4J.3. Na fase de !am~es, o lance Hnal deverá atiKgir preço ~gual ou ~nferkw ao Hm~te máximo coostcmte daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor 
preço deveráreduzi;lo a um valnrigu~I ouinfer.inraoJimite máximo dorefe.ridoJermo de Referência. 
14.tJ .. Se a .proposta de menor preço nãu.Jnr aceitável, nu,> ainda, se n licitante desatender ·às .exigências 
habilitatórias,o(a) pregueiro(a) examinará apruposta·subsequente,··verificando· sua compatibHidade e a habilitação 
do participante, na ordem de dassíficação, e assim sm:essívamente, até a apuração.de uma proposta que atenda a 
este edital. 
1415. ff licitante remanescente que.· esteja enquadrada no percentual estabelecido no art 44, § Zºt da>Lef 
Complementar .n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem d~ 
classificação, no 11chat.de mensagem11

, para ofertar nnvo. lance inferior ao melhor lance. registradoí para, na prazo 
de OS (cinco).minutos, utilizar'".s.e d9 direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃD DE PRDPDSTAS: 
15JAs propostasserão desclassificadas quanduapresentadas ern condições ilegais; corllnmissães, oU conflitos com 
asext~ênttas rleste-edttât. 
15.1.1. Com preços· superforesdas lT~NS/LUTES aos constalltes no Termo de Referência no processo em epígrafe, 
apósa.fasede lances au~omprovadamenteinexeqµíveis. 
15.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada .nQ sistema. 

fB. ·onsPEDrüllSOE ESClARECfMENTIJS EUA IMPUGNACÃU~n ATfi CTJ~WCATóRrü 
IH.l.Us pedido.~ de. esclarecimentosreferentes aa··pro~essnJicitatório deverão ~er enviados ao(a)pregoeirp(a},até 3 
(três) dias úteís anteriores à dataJixada para abertura das propostas, exclusivamente por .meio eletrônico, no 
endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o 
órgão interessado. 
18.2. Nos pedidas de esdarecimentos encaminhados, as interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
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16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
sofícítações, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito, par meia eletrônica, através da plataforma no site 
https://bllcampras.com, ou pelo e-mail licitacaoOOfariasbrita.ce.gav.br. 
16.5. Acolhida a petição contra oata convucatario, a decisão seráeomunicadaaos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Editaltal cama se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Uualquer modificação na Edital exige divulgação pela mesmo instrumento de publicação efnque se deu o texto 
original, reabrindo-se a prazo.inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestfünavelmente, a alteração não afetar 
a formulaçãn das propostas. 
18.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora da praznlegal e/ou subscritas por representante não 
habilitadolegalmente'. exceto setratar •. dematéria.dwordem pública. 
16.B. Aimpugnação não possui efeitosHspensivo eeaherá ao(à} Pregoeiró(a}decidir sobre amesma nnprazo de 2 
(dois) dias úteis; contado da data de recebimentodestp. 
il:ttU. Acothida a ímpügnação contra o edítaL será designada.novadata para a realização dacertame, exceto se a 
alteraçãó não afetar a formulaçãodas propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.LOedaradoo veneedor,.qualquerHcitantepoderámanifestar, de forma motivada, a intençãoideinterpohrecürso, 
emca~pn próprio do sistema, quandnJhe será concedido uprazode 3(três)füas para>apresentação das razões par 
escrito ...... por meia eletrônica, através ·da plataforma·· .no .. ~ite https://bHcampras.cof11, ou.· pela •... e-maH 
licitacaoOOfariasbrita.ce.gov.br. Os demais licitantes .... ficam desde foga··canvidadns a apresentar.contrarrazães 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir da·término do prazo do recorrente, sendu-lhes assegurado 
vtsta tmediata dnsa&fos. 
17.2. Não ser.ão conhecidasosrecursosjntempestivns e/ou subscritospar representante não .habilitadnlegàlmente 
ou não.identificado no processoHcitatáriupara responder pelo proponente; 
17~3.A ausência de manifestação imediata e motivada doJicitante.quantnà····.intençãrvde recorrer, nos termos do 
disposto .Poitem 17.l deste editaL importará na decadência dessedireito eu(a} Pregoeira(a) estará autorizado a 
adjudíca.r>oobjetoao Hcít.ante .• decfa.radoverrcedor. 
17.40 acolhimentnd~.·····recursoimpurtará.·na invalidaç.ão···apenas .. dos·atos iílsuscetfveisd7aproveitamento·~ 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e ideia dar-se-á canhecirnent11 aos.licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

JB. DA ADJUDICACÃD E DA HDMDLDGACÃD 
t8.I. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e sá poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeta ao vencedor. 
l8.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recursa, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. U titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos>do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
IS.I O licitante que ensejar o refardament~ da execuçãado certame, nãn íllantiver a proposta, falhar au fraudar na 
execução .. do Contrato, compo~tar-s~de modni;nidfineu, fizerdedaraçãufal~aau cometer fraude fiscaLgarantido o 
direita prévio da cita~ão e daampladefesa,Jicará i111pedida. de> licitar e crmtratar com a Administração, pelo prazo 
df3 até fr{cinca) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejaiprnmayida a 
reabHitação perante a própria autoridade que apiicou a penalidade, sem prejuízo das.multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominaçães legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujéitaàs seguintes penalidades, emeaso de inexecução total ou parcial do contrato, 
err.o de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1· -- advertência, sançao de<que trataoihcisoJdo art 87, datei n.º B.SBB/B3,puderáser apJicadanos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades .assumidas na licitaçãt1; 
b)· outras ... ocorrênciíl~·que possam acarretar transtornos·. áo desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não.caiba aapHcaçãudesânçãomaisgrave. 
li ~ multas .. (que poderão>ser recolhidas em· qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documenta de Arrecadação Municipal· .. ·~ DAM; a ser preenchida de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1%(um par cento) sobre º .. valor cmntratuaLtotal. do exercício, por dia de.atraso na prestação>dos serviços ou 
indíspanibitídade. dq .. mesmo,·•••H mítada·.·•ª ·íD%• dnmesm0 vatar; 
b)de2% (dois por centn}sohre •. n.valareuntratual .. totaldoexercfci!l, porinfraçãriaquafquer. cláusula ·au<candição 
do contrato, não·especificadaJ1asdemais alíneas desteincisa, aplicada emdobronareincidê.~cia; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total da exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Farias Brito, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motívos determinantes da puníção ou até que seja promovída a reabilitação perante a autoridade que apiicau a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 No processa de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançães preVistas nos incisos L IJ~JH do item 19.2 supra e to (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesma item. 
18.4 O valar da multa áplicada deverá ser recolhida ao Tesoura Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recursa. Se a valar da multa não for pago, ou depositado, serª automaticamente 
descontado do pagamento a que a. Gontrat~da. fizer jus. Em casa de inexistência ou insuficiêílci.a de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrad.o adrn~nistraUvamente au inscrito coma Dívida Ativa do Murücípia e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encarnoscarrespandentes; 
19.5 As sanções previstas nas.incisos HI e IV.da itemtfü2 supra, paderãQ.seraplicadas às empresas que, em razão 
da contrato. objeto desta licitaçªo: 
l - praticarem atos ilícitos, visando frustrafras objetivos da Jicitação; 
H ;_ demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com. a>Adrninistração PúbJica, em virtude deafoslfícifos 
praticados; 
Ili-:- sofrerem condenação.definitiva par pratícarem, por rmHâs dolosos, fraude fiscal no recolhimento de .qllàisqüer 
tribufas. 
IH.6. As sanções pr~vistas nos incisos l,111 e IV do item fH.2 supra poderão seraplicadas juntan1ente com a da irmiso li 
do·. mesmo iteT, facultada adefesa .ppévia<rlointeressado·.·nurespeptivo ... Prncessu, nu prªzudefi{cin.co). dias úteis. 
IH.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente! .eniJirmar n Co.ntrat11dentrudn prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contarda notificação que lhe será encaminhada, ~stará sujeita à muftade5%{9incnpar cento) duvalor 
tataLadjudicada, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, par caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumJda; 
tH.B As. sanções previstasnoitBJ111H.7supranão se aplicam às demais licitantes que, apesaf de não vencedoras, 
venham a ser convocada~ para celebrarem a Termo de Contrato, de. acorda com este edital, EJ na prazo de 4Bh 
comunicarem seu desinteresse. 

20. DA cmrrRATACÃD 
20.tAádjudicatária•.··•teráa prazode5/(cinco) ·dias .•. ··útefs, contados a···partir. da··.r:anvncaçãa,para a as~inªtura da 
contrato. Este prazo poderá ser .prorrogado uma vez> por igual período; desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura da contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Uuando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatárias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a contrato, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) pregaeiro(a), desde que respeitada à ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatários e feita a negociação, assinar a contrata. 
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20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definídas na Anexa V - Minuta da Gantrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPDSICÕES GERAIS 
21.l. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la par 
razões de interesse público, anulá~la por ilegalidade de ofício ou par provocação> d.e. terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembalso. 
21.2. É facultada aa(a)p~egoeira(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,apromoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processa lil::itatário, vedada a inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelegidos neste edital e/ ou pelo( a) pregoeiro( a) ou o não atendimento às 
snHcitaçfies ensejará DESClASSIFJCAÇÃflouJN~BILJTA.ÇÃD. 
2L4. fodaa documentação fará parte.dos autos .enãoser.á devolvidaaolicitante;ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabe.fecidos n~ste edital excluir-se-ãn os dias de. início e incluir-se-ão as dias de 
vencimento'. Hs prazos estabelecidos nestei edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura MµnicipaLde Farias Brito. 
2J.B. Osfícitantes saa responsáveis pef a fideíidade e Iegítirnirláde das informações e dos documentos apresentadas 
em qualquer fase da licitação. 
2L7. O desatendimento de exigências formais não essem:üais não implicará no afastamento da licitante, desde que 
sêja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
2L8 .... Toda a documentação exigida deverá\ser·• .. apresentada ..• ·em .. original •• Du<pur .quálquer processo ·.·de reprografia 
autenticada par cartório competente. ·Caso esta dmmmentaçãntenha sida emitidapeJa internetsú . .será aceita após 
a confirmação de.sua autenticidade. 
2LS. Caberá ao lidtante aconipanhar .ªs operaçõesnasistema eletrônica, ficando respunsávetpefo. ôílus decorrente 
da perda de negáciosdiantedainohservânciadequaisquermensagens emitidas pelo sistema.ou rlesua desconexão. 
2f.m. Todas e quaisquer comurrrcaçfies com ufa) pregoerro(a} deverão se dar por escrttn, cam o devido µrutncnfo 
com· sede na Comissão P~rma.nenteideficitação,.via e-mail institucional licitacao@fariasbrito.ce.gov~br, ou no 
próprio chat·.daplataforma do site https://bHcampras.corn 11sala virtual11 onde.estará acontecendnucertame; 
2LH.Ficaterminantemente proib.ida .. ao(a}pregneira(a) prest9r quaisquer informações sabre a pr.egãnjá>puhlicado 
e/ ou em andamento, soh qualquer hipótese ou pretextousandatelefoniaifixanu máveL ... cqma for111a de garantir a 
lisura da. certame; 
21.12. Os casos ornissas serãnresalvidos pelo( a) pregoeiro( a}, nos termos dôlegislaçãupertimmte. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habllitaçãn, ans impadimentns de participação nu ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequena 
parte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do 
Código Penal Brasileiro. . s}~·~---~ 
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21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu procurador, considerando-sa, díante da ausência de assínatura, desdassífícada a proposta ou 
inabilitada a empresa. conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.tB. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 
de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22. nas ANEXOS 
22.L Constituem anexmfdeste edital, dele fazenda parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básica) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXQ lB - Mnrleln de OedaraçãnRelafivaanTrahafün de Empregado Menor 
ANEXO IV - .Modelo de OeclaraçãadeGumprimentaidoSRequisitos de habilitação 
ANEXO V --Minuta do Contrato 


